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ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA – COMUPI, GESTÃO 2021-2023, EM 26 DE NOVEMBRO DE 2021. No dia vinte e seis de novembro de dois mil e vinte e um, às 08h30 da manhã, na plataforma de videoconferência disponibilizada pela Prefeitura de Franca, BigBlue, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Franca – COMUPI, para a 2ª Reunião Ordinária deste Conselho, após a Eleição da nova Gestão 2021-2023. 1. Ordem do dia: 1.1. Registro das presenças: Verificação de quórum: Quórum confirmado; 1.1.1. Conselheiros Titulares: Alex Sandro, Sílvia Helena, Marco Polo, Camila Borges, Cláudia, Célia Regina, D. Juceny, Bruna, Nanci Soares e Luiz Batista; 1.1.2. Conselheiros Suplentes na Titularidade: Andréa e Iraci; 1.1.3. Conselheiros Suplentes presentes: Lígia, Tairine e Sônia Lúcia; 1.1.4. Convidados: Marla e Míriam (Serviço de Convivência da Região Leste); 1.2. Registro das ausências. 1.2.1. Justificadas: Maurício, Raquel, Elenice, Paulo, Gabriela, Giane, Nancy, Andréia Liporoni, Victalina e Thalita; 1.2.2. Injustificadas: Cristina e D. Antonieta; 2. Aprovação da pauta: Aprovada sem ressalvas; 3. Ordem do Dia: 3.1. Eleição da Mesa Diretora do COMUPI. Antes da Eleição da Mesa Diretora, a Secretária Executiva Mariangela realizou a leitura da documentação que normatiza este momento, para que os Conselheiros pudessem se candidatar com segurança. Apresentou a Lei de Criação do COMUPI, nº 8.492, de 26 de Janeiro de 2017, que explana as preferências regulamentadas para a composição da Mesa Diretora do COMUPI, como, preferencialmente, ser uma Mesa com composição paritária entre Sociedade Civil e Poder Público. Resgatou, portanto, se já havia interesse prévio de algum dos Conselheiros em se candidatar para os cargos. Após candidaturas e consenso interno, ficaram decididos os nomes da Mesa Diretora da seguinte forma: Presidente Lígia Andrian Leal Serenza, Vice-Presidente Camila de Jesus Borges, 1ª Secretária Sônia Lúcia da Silva Rodrigues e 2ª Secretária Iraci Procópio Bortolato Pereira; 3.2. Proposta de Composição das Comissões de Trabalho do COMUPI: A Secretária Executiva Mariângela fez uma breve apresentação das Comissões existentes no Conselho e apresentou a sugestão de Conselheiros destacados para comporem cada uma delas. Dentre as Comissões, tem-se: a de Capacitação Permanente de Conselheiros; a de Eventos; a de Orçamento e Gerenciamento do FMPIF e de Articulação Política; a Legislativa, de Normas e de Renovação do Colegiado; a de Análise e Seleção de Projetos Sociais do COMUPI e a de Monitoramento e Avaliação dos Recursos do FMPIF. Ficou deliberado que seria enviado o documento com a relação dos nomes previamente indicados via e-mail e com prazo de uma semana, para que os Conselheiros se manifestem se concordam, se sugerem alterações, mas que de fato informem de quais Comissões desejam participar; 3.3. Deliberação do Calendário de Reuniões do COMUPI para 2022: A Secretária Executiva Mariangela apresentou o modelo programado e pensado de datas para as Reuniões Ordinárias do Conselho do ano de 2022, sendo no total 11 datas de encontro para as Reuniões Ordinárias, nos dias: 25/02; 25/03; 29/04; 27/05; 24/06; 29/07; 26/08; 30/09; 21/10; 25/11 e 02/12. Ressaltou que as reuniões, geralmente, ocorrem na última sexta-feira de cada mês e que em Janeiro não haverá reunião, tendo em vista as férias dos Conselheiros e também um tempo a mais para que sejam reorganizadas as tarefas internas, como as atas pendentes, o relatório final do Conselho, dentre outros. Além destas, ocorrerão as Reuniões Extraordinárias e as de Comissões de Trabalho. O Calendário foi aprovado por consenso na reunião; 3.4. Encaminhamento relativo a confecção das atas pendentes de 2021 do COMUPI, para revisão, aprovação e inserção no link do COMUPI, no site da Prefeitura, em cumprimento à Lei da Transparência Pública e envio ao Ministério Público: Foi sugerido pela Secretária Executiva Mariangela que as atas pendentes sejam redivididas entre os Conselheiros, para que as Secretárias da Mesa Diretora não fiquem sobrecarregadas com essa tarefa, sabendo que as atas são importantes para garantir a transparência dos debates e deliberações do Conselho, além de servirem enquanto prestação de contas das obrigações assumidas. Uma relação das relatorias faltantes foi apresentada e Sônia Lúcia fez o repasse de que ela e a Camila Borges estavam por se organizar na confecção destas atas ainda não finalizadas e que serão providenciadas. 3.5. Proposta de Reunião Extraordinária do COMUPI em 03/12/2021, para análise e deliberação dos relatórios das Visitas Institucionais às ILPIs privadas, em cumprimento e resposta ao determinado pela Promotoria da Pessoa Idosa, por meio do ofício nº. 096/21 – apf – 12ª. PJ de 02/09/2021: Proposta aprovada. Os Relatórios de visitas serão enviados aos Conselheiros para que façam a leitura antecipada. No dia da reunião, os responsáveis pelas visitas apresentarão as considerações e observações colhidas durante a realização das visitas, para o compartilhamento e as contribuições dos Conselheiros. 3.6. Informações relativas à solicitação do Projeto de Lei à SEFIN, para liberação dos recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa – FMPIF às OSCs em 2021/2022. A Secretária Executiva solicitou informações relativas à tramitação do Projeto de Lei para liberação dos recursos do FMPIF às OSCs. Depois de muitos esforços em busca de informações sobre a tramitação, o COMUPI foi informado que o Projeto seguiu para a Câmara Municipal. A Secretaria Executiva envidou esforços para que ele seja analisado e aprovado antes do recesso parlamentar, para que o Conselho possa dar continuidade ao trabalho de liberação dos recursos do Fundo, através de Projetos Sociais apresentados pelas Entidades e analisados pela CASPS, com a ciência do Conselho; 3.7. Resposta dos Órgãos sobre as responsabilidades pela elaboração do Edital e do Chamamento Público para liberação de recursos do FMPI. Em reunião anterior foi deliberado que seriam realizadas consultas ao Conselho Nacional e Estadual do Idoso e à Procuradoria Geral do Município. Este por sua vez, repassou o ofício do Conselho, ao Setor responsável pela Prestação de Contas, Departamento de Parcerias e Terceiro Setor da Prefeitura, que respondeu que nada consta sobre a obrigatoriedade ou não do Conselho realizar o Chamamento Público. Trata-se de um parecer técnico-administrativo e não de uma análise jurídica, como solicitado em ofício por este Conselho, da questão apresentada à PGM. O Conselho Estadual não respondeu à consulta. O Conselho Nacional respondeu que todas as ações do Conselho devem ser pautadas na Lei de Criação do Fundo e na deliberação do Conselho, que é o responsável pela Gestão do Fundo na pessoa do seu/sua Presidente. Desta forma, não respondeu à questão enviada. Foi perguntado novamente, especificativamente, sobre a questão de quem é a competência e responsabilidade pela realização do Chamamento Público e foi respondido através de precedentes, ao exemplo que, no caso do Conselho Nacional é a Secretaria Gestora a responsável  quem responde, mas tem informações de alguns Conselhos Municipais que fazem o Chamamento Público por si mesmos. Diante da falta de definição por parte dos órgãos e instâncias competentes este Conselho delibera pela consulta ao Órgão Gestor sobre a responsabilidade de quem estará a cargo a elaboração e responsabilidade pelo Edital de Chamamento Público para liberação de recursos do FMPIF; 4. Informes Gerais: 4.1. Devolutiva dos Conselheiros inscritos e participantes do Curso de Conselheiros/as dos Conselhos Municipais da Pessoa Idosa, promovido pelo Núcleo de Articulação e Atenção Integral à Saúde e Cidadania da Pessoa Idosa (NAISCI) e o Centro de Desenvolvimento e Cidadania (CDC), de Pernambuco: A Conselheira Iraci disse que participou das três primeiras reuniões porém, como o horário do curso coincidiu com o horário de trabalho, nem sempre foi possível acompanhar as aulas, mas comentou sobre sua percepção de que o curso acaba voltando-se mais à realidade regional e local. A Conselheira Camila Borges disse que a situação dela foi a mesma de Iraci, ou seja, não conseguiu participar. A D. Juceny não participou pela dificuldade de acesso à tecnologia, embora não tenha requisitado apoio à época, ficando aqui um desafio ao Conselho, de buscar apoio para a inclusão digital de seus Conselheiros, principalmente dos Conselheiros idosos. Os materiais do Curso, de interesse dos Conselheiros e que foram enviados pelo WhatsApp aos participantes do Curso poderão ser compartilhados para o conhecimento de todos. Os demais materiais são de propriedade exclusiva dos responsáveis pelo Curso; 4.2. Agenda das Reuniões e Eventos do COMUPI para o quarto trimestre de 2021; Foi apresentada a agenda para atualização, ciência e participaçao  dos Conselheiros e Convidados; 4.3. Agenda das Reuniões e Eventos da Secretaria Executiva para o quarto trimestre de 2021: Foi apresentada a agenda para ciência e acompanhamento dos Conselheiros e Convidados. Sem mais para o momento e agradecendo a presença de todos, a Presidente Lígia Andrian Leal encerrou a presente reunião; a ata fora lavrada pela 1ª. Secretária do COMUPI a Sra. Sônia Lúcia da Silva Rodrigues, revisada pela Secretária Executiva Mariangela Finotti Ribeiro Mendes e segue assinada por mim Sônia Lúcia da Silva Rodrigues .............................................. e pela Presidente Lígia Andrian Leal  ..........................................................Franca, 22 de Março de 2022.
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